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ANEXO I - Inciso I - Despesas com Pessoal e Encargos

ALÍNEA DISCRIMINAÇÃO DAS DESPESAS VALORES R$ 1,00

a Despesas com pessoal ativo 54.328.362,68

b Despesas com pessoal inativo e pensões 0,00

c Encargos sociais incidentes sobre a remuneração de pessoal 10.916.403,94

d Despesas com sentenças judiciais transitadas em julgado (precatórios, requisições de pequeno 
valor e débitos judiciais periódicos vincendos) a servidores ou empregados, conforme ação 
orçamentária específica, apropriado pelo Critério de Competência

0,00

TOTAL 65.244.766,62

ALÍNEA DISCRIMINAÇÃO DAS DESPESAS VALORES R$ 1,00

a Benefícios a servidores e empregados – auxílio-transporte 0,00

b Benefícios a servidores e empregados – auxílio-alimentação 4.228.030,32

c Benefícios a servidores e empregados – auxílio-creche 175.427,03

d Benefícios a servidores e empregados – assistência médica e odontológica 1.454.327,95

e Diárias pagas a servidores, empregados e colaboradores 161.975,90

f Passagens e despesas com locomoção 45.270,16

g Indenizações de ajuda de custo, transporte e auxílio moradia 3.025.984,83

h Aluguel de imóveis 467.797,63

i Serviços de água e esgoto 101.414,33

j Serviços de energia elétrica 554.877,65

k Serviços de telecomunicações 121.191,01

l Serviços de comunicação em geral 414.722,74

m Serviços de informática, incluindo manutenção e locação de software, locação de equipamentos 
processamento de dado, serviços de tecnologia da informação, serviços técnicos profissionais de  
tecnologia da informação, aquisição de software sob encomenda, manutenção e conservação de 
equipamentos de processamento de dados, e comunicação de dados

322.908,52

n Serviços de limpeza e conservação 1.174.980,22

o Serviços de vigilância armada e desarmada 1.495.173,48

p Serviços de publicidade 0,00

q Locação de mão de obra e postos de trabalho, ressalvado o apropriado nas alíneas “n”, e “o” 897.888,30

r Serviços de seleção e treinamento 63.348,00

s Aquisição de material de expediente 250.059,05

t Aquisição de material de processamento de dados e de software 29.700,00

u Aquisição de material bibliográfico 0,00

v Aquisição de combustíveis e lubrificantes 0,00

w Aquisição de gêneros alimentícios 81.144,61

ANEXO I - Inciso II - Outras Despesas de Custeio

x Aquisição de material de consumo, ressalvado o apropriado nas alíneas ‘s” a “w” 0,00

y Serviços médico e hospitalares, odontológicos e laboratoriais 0,00

z Demais despesas de custeio 3.040.454,88

TOTAL 18.106.676,61

ALÍNEA DISCRIMINAÇÃO DAS DESPESAS VALORES R$ 1,00

a Construção e reforma de imóveis 42.544,20

b Aquisição de Material Permanente - Veículos 0,00

c Aquisição de Material Permanente – Equipamentos de Informática 0,00

d Aquisição de Material Permanente – Programas de Informática 0,00

e Aquisição de Material Permanente – Demais itens 2.132,92

TOTAL 44.677,12

ALÍNEA DISCRIMINAÇÃO DAS DESPESAS VALORES R$ 1,00

a Aquisição de imóveis, ou bens de capital já em utilização.
0,00

b Outras inversões
0,00

TOTAL 0,00

ALÍNEA VALORES R$ 1,00

a Pessoal e Encargos 68.744.673,08

b Custeio 13.138.180,75

c Investimentos 0,00

d Inversões Financeiras 0,00

TOTAL 81.882.853,83

Alínea VALORES R$ 1,00

a Recursos a título de custas judiciais 3.954.242,44

b Recursos a título de taxas judiciárias 119.620,91

c Recursos a título de serviços extrajudiciários 2.077.837,30

d Demais recursos conforme previsão em leis específicas 5.669.013,45

TOTAL 11.820.714,10

NOTA EXPLICATIVA: O VALOR DE REPASSE DE PESSOAL E ENCARGOS ESTA REGISTRADO A MAIOR NO VALOR DE  R$489.584,25, POIS NÃO FOI LANÇADO O 
IMPOSTO DE RENDA DOS INATIVOS NO MÊS DE FEVEREIRO. O MESMO FOI LANÇADO EM MARÇO.
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